GENERALI

Ambito territorial

As garantias da apdlice de Vida ndo sdo_extensiveis aos paises, areas ou regides que constam da
seguinte Lista de Paises, Areas ou Regides de Excluséo.

Lista de Paises, Areas ou Regies de Exclus&o

Afeganistéo Etiépia: regides fronteiricas Nigéria
Argélia Faixa de Gaza e Cisgiordania Ooma
Angola: regido do Cabinda Guiné Paquistdo
Arménia: Nagorno-Karabakh Haiti Ruanda
Azerbaijdo: fronteira ocidental Iémen Serra Leoa
Bahrain India: Jummu e Caxemira Somaélia
Burundi Irdo Sri Lanka
Centro Africa, Republica do Iraque Sudéao
Chade Quirguizistdo Sudao do Sul
Chechénia Laos: provincia central Siria

Congo, Republica Democratica do Libéria Tajiquistéo
Congo, Republica do Libia Timor Leste
Costa do Marfim Mali Tunisia
Coreia do Norte Marrocos: Sahara Ocidental Uzbequistao
Egipto Niger: regides fronteiricas Zimbabué
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As garantias da apolice de Vida sdo_extensiveis a outros paises, areas ou regiées que nao os da
Unido Europeia, Suica, Noruega, Estados Unidos da América, Canada, Argentina, Brasil, Japao,
Australia e Nova Zelandia, desde que o nimero de dias de permanéncia ndo seja superior aos 60 dias
por ano e desde que essa permanéncia ocorra em grandes centros urbanos e em estruturas com boas
condi¢cBes higiénico-sanitarias. Para estadias superiores a 60 dias deve ser dada prévia informagéo ao
Segurador, podendo resultar na aplicacdo de agravamentos/sobreprémios ou em exclusdes de
coberturas.
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